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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja 

encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Para que a Prefeitura de Vitória, por meio da secretaria competente, intensifique as ações 

de combate e prevenção à dengue, com foco especial na fiscalização e eliminação de 

possíveis criadouros do mosquito Aedes aegypti em Jardim Camburi, Vitória-ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se faz necessária diante da constante preocupação com os casos de 

dengue registrados no município, tornando fundamental o fortalecimento das ações 

preventivas e de fiscalização para eliminação dos focos do mosquito transmissor. 

 

É importante destacar que muitos criadouros acabam passando despercebidos pelas ações 

convencionais, especialmente em ralos baixos de garagens, calhas de residências, guaritas 

dos edifícios, locais propícios ao acúmulo de água parada e à proliferação do mosquito 

Aedes aegypti. 

 

Além disso, diversos imóveis e terrenos abandonados apresentam situações favoráveis à 

disseminação da dengue, como mato alto, acúmulo de lixo, piscinas sem manutenção e 

caixas d’água destampadas. Nesse sentido, a utilização de drones pode auxiliar 

significativamente na identificação rápida e eficiente desses locais de difícil acesso, 

permitindo maior efetividade das ações da Prefeitura. 

 

Dessa forma, a adoção dessas medidas contribuirá para o fortalecimento das políticas 

públicas de prevenção, proteção da saúde da população e redução dos riscos de 

proliferação da dengue no município de Vitória. 
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Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência.  

 

 

 

Vitória, 15 de junho de 2026. 

 

Mauricio Leite  

Vereador – PRD 

 

 

 

 

 
                                                           Fonte: Foto Google, 2026. 
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